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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6045/2024.

ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E 

SUPRESSÃO, REFERENTE AO CONTRATO N° 021/2021.

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II e Art. 65, inciso I, b da Lei Federal 
8.666/93.

OBJETO - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e 
transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial 
para atender à Câmara Municipal de Simões Filho.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 01/08/2024 a 31/07/2025

CONTRATADA: NOTA 10 SOLUÇOES EM TI LTDA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo

PROTOCOLO N° 6045/2024 
Data: 03/05/2024 12:26:11

Tipo de Solicitação: Açâo Administrativa
Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 
Descrição: ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVA 

AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL PARA ATENDER Á CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO,

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Io Tramitação
Origem Destino

CM PROTOCOLO GERAL COMPRAS E LICITAÇÕES

Partes Envolvidas:
Tipo Código Nome
Órgão CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES01

i— Comprovante

N° Protocolo: 6045/2024 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMÍNIO (ZEUS) E 
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVA AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL 
PARA ATENDER Á CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO,

XXL
l UZIARA OLIVEIRA FSPIRITO SANTO CM PROTOCOLO GERAL

criado por

i 'ontabus - Desenvolvido poi 3Tecnos Tecnologia t f Página 1 oe 1
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Simões Filho- BA, 24 de maio de 2024.

Processo Administrativo: n° 6045/2024 

Origem: Diretor Administrativo 

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da vigência contratual e supressão com a empresa NOTA 10 

SOLUÇÕES EM TI LTDA.

Prezada Senhora:

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual e supressão da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 021/2021 
e termo aditivo n0 003/2023 (cópias em anexos) que terá vigência até 31 de julho de 
2024, cujo objeto é a prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor 
central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e 
Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho. O valor total referente à 
prorrogação é de R$ 116.976,00 (cento e dezesseis mil e novecentos e setenta e seis 
reais) correspondente ao novo período de 01/08/2024 a 31/07/2025. Assim solicito 
também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que correrá tal 
despesa.

Atenciosamente,

RogérTõ\ie Jesus dos Santos

Diretor Administrativo
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - 
Simões Filho/BA, inscrita no CNPJ n° 13.612,270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, o Sr. Erlvaldo Costa dos Santos, 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa SUELI 
MARIA RAMOS MELO/ME CNPJ n° 26.984.879/0001-47, situado a 
Rua da Independência n° 82E - Quadra 02 - CIA I - Simões Filhe/Ba, 
neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. SUELI MARIA 
RAMOS MELO, portadora do documento de Identidade n° 
01601638-62 e CPF n° 286.256.415-04, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para 
prestação de serviços, autorizado pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n° 076/2021, referente a Carta Convite n° 
007/2021, Nota de Empenho n0 061/2021. que regerá pelas Leis n°s 
8.666/93 e suas posteriores alterações, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do 
contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
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Si1.1. Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMÍNIO 
(ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO 
FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-

C
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o
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BA. |'5- ^ n§ Io. O objeto desto CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital da 
Carta Convite1 n° 007/2021 e seus anexos que, Juntamonte com a proposta da 
CONTRATADA, pass.am a Integrar este instrumento, independontemente de 
transcrição.

11:
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ãèAs despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada:
Órgão/Unidade. 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação/Pessoa Jurídica.

2.1.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

| III. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO~E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
'J

y :3.1. O valor global deste contrato é de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos 
e oitenta e seis reais). I :

3.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente, em banco indicado pela 
CONTRATADA, no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data da 
apresentação da fatura, desde que devidamente atestada e acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, comprovando a regular 
execução da prestação do respectivo serviço relativo ao mês da fatura, por parte da 
CONTRATADA, portanto SOMENTE HAVERÁ O PAGAMENTO REFERENTE AOS 
SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS;
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A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para 
pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da 
satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado;

3.3.

:

C*

.3.4. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação 
probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 
obrigação;

•3$:
b:.

t g
is3.5. Ainda que a nota fiscalriatura seja apresentada antes do prazo definido para 

recebimento, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto dos 
serviços prestados; iII

ÍI3 6. Em havendo alguma pendência Impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 
apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para o 
CONTRATANTE;
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As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota 
fiscal eletrônica;

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, cm caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rala tempore.

3.9. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos síti"
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% ESTADO DA BAHIA
/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
b DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
t? SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

• i.

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento; Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o montante de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota 
FiscatfFatura, com o devido “atesto", nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n.° 8.666 de 
1993;

I i í
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£.
‘33.10. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; I!: '
As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data 
dos respectivos empenhos.

3.11. tí

|li
| o !
!!;IV. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO CONTRATUAL

O prazo deste instrumento, a ser celebrado, terá seu termo inicial no dia da sua 
assinatura e seu termo final em 31/12/2021.

4.1.

1•r
[ V.'" CLAUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Slv

K c:
Executar os serviços objeto deste Contrato com técnicos especializados, habilitados 
e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 
com as normas e determinações em vigor;

5.1. §f
r
2- o

u
Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

5.2.
3

l
il

Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de 
obra designada para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste 
contrato.

C «135.3.
2
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IIReparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

5.4.
= &

Arcar com a responsabi idade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente. à Câmara ou a terceiros;

1

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do sen/iço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá;

56.
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I ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

O DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
2? SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

5.7. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

i

5

5.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

5
3
n
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5.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; õt

■V "íl
■O £
■V Cl
3 S5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

- £
12:Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração

5.11.
o ■

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

5.12
ri <t> .

§ í .

i O5.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

II
35 mcc
t 2 p;5.14. Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

■? õ

* n
S
I
'liNão transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

5 16 f *

5.17. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na prestação dos 
serviços e prestar todos os esclarecimentos julgados necessários,

5.18. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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5.19. Nâo veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 
da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE. • UI

5.20. Credenciar por escrito, junto ao CONTRATANTE, um preposto com poderes de 
decisão para representar a empresa, principalmente no tocante á eficiência e 
agilidade na execução dos serviços objeto da contratação

a*

2
Bfl

1

5.21. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa ou dolo de quaisquer de seus 
empregados obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da 
Lei, relacionadas ao cumprimento do Contrato.

c:

a
2 3n\5.22. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 

fiscalização, atendendo as reclamações formuladas. •5 Ti- ^ai
A CONTRATADA deverá proporcionar corpo técnico qualificado especializado para 
garantir os sen/iços;

5.23.

: &nSempre que houver quebra dos níveis de serviço, a CONTRATANTE emitirá 
notificação à CONTRATADA, que terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar as justificativas para as falhas verificadas; Caso não haja manifestação 
da CONTRATADA dentro desse prazo ou caso a Administração entenda serem 
improcedentes as justificativas, será iniciado processo de aplicação da multa 
prevista, conforme o níve'. de serviço transgredido;

5.24.

'
«N —

•"fc 2
a. o
5 8i

A CONTRATANTE terá propriedade sobre todos os documentos e procedimentos 
operacionais produzidos no escopo da presente contratação;

5.25. S 5? ;
c

fi.
5.26. SÃO AINDA DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

o
o

Cumprir fielmente o estabelecido de forma que os serviços a serem executados 
mantenham-se em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 
mediante os serviços de manutenção necessária, inclusive;
Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento e Instalação, Inclusive 
fretes e seguros (se necessário) desde a origem até sua entrega no local de destino; 
Disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fim de atender, de pronto, 
as solicitações requeridas;
Responder petas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes 
de danos, seja por culpa sua ou por qualquer de seus empregados e prepostos, 
obngando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açces 
judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato.
Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou 
compensar direitos de crédito decorrentes da execução dos serviços ora pactuados

a.

IIb. I I
!fc.

d.

e.
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em operações bancárias e/ou financeira, sem prévia autorização expressa do 
Contratante.

m
r:

Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do 
objeto deste contrato.

6.1. O

Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução deste 
Contrato.

6.2.
•a»
3

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5 56.3. —
Ol
T!
c
•CT'Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 

físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos 
sen/iços.

6.4.

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.5.

illPagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.6.

. a o
:siiEfetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 

serviços da CONTRATADA.
6.7.

: cl
'ii
ill

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:68.

Ill6.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados;

6.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
6.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

utilização destes em atividades distintas

ill
= 0»

ill
illCONTRATADA, mediante 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

S
: o £

Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas.

6.9.

Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.

6.10.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

| VII. CLAUSULA SÉTIMA-'DAS PENALIDADES . • ■

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sujeitará o contratado às sanções previstas nas Leis 8.666/93, de 21.06.93; 10.520, 
de 17.07.2002 e legislação pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.

7.1.

Ej

: 3
aA inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Simões Filho 
e multa de acordo com a gravidade da infração, a saber

7.2. m
i!ü , -0 5.
I!í

-7.2.1. advertência.
D

-6
a) Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de oficio, 
mediante contra-recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo 
prazo para cumprimento das obrigações assumidas;

*
2*

Oi

7.2.2. multa (s).
■

a) Multa de 0,2 % (dois décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30a (trigésimo) 
dia, sem prejuízo das demais penalidades;
b) Multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) 
dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais 
penalidades;
c) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente 
no caso de inexecução total.

7.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme artigo 87, inciso III, da Lei n.° 8.666/93.

O valor das multas será. obrigatoriamente, deduzido do pagamento do fornecimento 
realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 
eventualmente existente.

As multas previstas nesta cláusula não tém caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas

[VIII. "cTÁU SUL A ÕífÀVA-DãRÉGlME E DA FISCALIZAÇÃO • '.-1

A contratação será efetivada segundo o regime de execução indireta de empreitada 
por preço global, constante da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante em 
sua “Proposta Comercial'.

cr • 
M -■ 
D S1'

5 í
a. £ ■

-
íi 1: £ S
ç sm

.•
o

-.■s.-e

S-:.
7.3. o

>;

0
7.4.

8.1
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

8.2 A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do Diretor 
Administrativo, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto licitado.

8.3 A fiscalização de que trata o indso anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuçôes ou desconforrridades 
havidas na execução do objeto.

84 Em caso de eventual irregularidade, inexecuçâo ou desconformidade na execução 
do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

IIX. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 
meses da data de apresentação da proposta, mediante a solicitação do interessado.

9.1.

92. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela prôpna administração quando visar recompor o preço que se tomou excessivo.

[X. CLAUSULA"DÉCIMA - DA RESCISÃO

A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas na lei n° 8.666/93.

§ Io. O contratante poderá rescindir adminlstrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art, 78 da Lei 8.666/93.

§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 
8666/93. não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

10.1

DIÇOES GERAISKL ;i

A CONTRATADA declara neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois om nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos 
para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do Contrato.

11.1

A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não Importará em renovação 
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer 
tempo.

11.2
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^ÁUsWaWÉ-gTmATS EGÚ fjJlan
As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiada que seja. para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

12.1

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 
(tres) vias de teor e forma 
achadas conforme.

presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e

Simões Filho. 30\de maio de 2021.

AL DE SIMÕES FILHO - ContratanteCÂI

C\Jlc*AA*\
SUELI MARIA RAMOS MELO - Contratada

Testemunhas:

lOlAcl 2'Ia
c.C.P.F:
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ti.

ANEXO ÚNICO DO CONTRATO N° 021/2021

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR 
CENTRAL DE DOMlNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO 
PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

ValorDISCRIMINAÇÃO dos serviçosITEM

01 GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR DE DOMlNIO (ZEUS);____________
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS VIA PLATAFORMA FACEBOOK E
YOUTUBE NA MODALIDADE PRESENCIAL E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAI DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, SENDO COMPOSTO PELAS SEGUINTES 
FUNCION

5.998.00

âi ír\A DES:

• Crlaçfio e implementação de nova identidade visual para o Layout da Transmissão;
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM QUANTIDADE

2 lCRIAÇÃO
IMPLEMENTAÇÃO 
DE NOVO LAYOUT

E
í 910,00 910,0001

• Novo GC (Gerador de Caracteres) com Informações do evento a ser transmitkJo 
contendo data e horário e outras Informações necessárias;

VALOR
TOTAL

| VALOR 
< UNITÁRIOITEM QUANTIDADE

CRIAÇÃO
OPERAÇÃO DO GC 
(GERADOR DE 
CARACTERES)

E

450,00 450,0001

. Criação e operaç2o de vinhetas para abertura, intervalo e fim das sessões; 4.000,0002
VALORVALOR

UNITÁRIOITEM QUANTIDADE TOT»
CRIAÇÃO
OPERAÇÃO OE 03 
l VINHETA_____________

• Adiç3o de nova modalidade de transmissão com as sessão Semi-presenclal, devido 
ao momento de crise na saúde por cauda da pandemia da COVID-19, permitindo assim 
a realização das atividades legislabvas por teletrabalho;

e
250,00 750,00

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

*
QUANTIDADEHEM

IMPLEMENTAÇÃO
E OPERAÇÃO DA 
MODALIDADE DE 
TRANSMISSÃO 
SEMI-PRESENCIAL

250,00 250,0001

• Novo Layout de GC com os nomes dos vereadores eleitos e reeleitos do período 
2021 è 2024, contendo e-ma* e telefone do gabinete de cada um, incluindo a inserção 
de QR Code no GC para cada vereador, redirecionando o telespectador para o perfil 
oficial no portal da Câmara Municipal de Slmces Filho c/ou Facebook;
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Item Quantidade Vator unitário Valor total
:dECRIAÇÃO

OPERAÇÃO DE GC 
INDIVIDUAL DE 
CADA VEREADOR.

60,00 1.140,0019

ir
• Disponibilidade e operação de Notebook para utilização do software da mesa de corte 
e ajustes de vídeo e áudio;

Valor totalQuantidade Valor unitárioItem
DISPONIBILIDADE E 
OPERAÇÃO DE 
NOTEBOOK 
SISTEMA ATEM
STUDIO 

a
250,00 250,00E 01 a<■0

r.»

• Dsponib lidade e instalação dc Converso' HDM1 x SOI, realizando a conversão do 
sinal de Áudio e Vídeo. Toda captação atravçs deste conversor, garante a qualidade para 
envio ao software de streaming;

! cValor totalQuantidade Valor unitárioItem O 1
: 3 a :DISPONIBILIDADE

E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDMI 
X SDI

250,00 250,0001 :■

^ ^.
9.998,00VALOR TOTAL MENSAL

Valor mensal estimado pelos serviços: RS 9.998,00 (nove mil novecentos e noventa e oito 
reais);
Valor estimado para o período de 07 (sete) meses RS 69.986,00 (sessenta e nove mil 
novecentos e oitenta e seis reais);
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o Edital.

lí o
!

z>

. a-

ro

'2?,

ill• c s
; S
: a
I i
ili
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* ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

U SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRASM
TERMO ADITIVO 001/2021 AO CONTRATO DE N° 021/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito PÚt*CO, CNFJ rc 
12.612 >70/0031-03, com endereço na Praça da Btolia, s/n. Centro, Simões Filho - Bania, CEP: 43.700-000, 
nr-'te ato representado pcc seu Presidente, o Exmo Vereador ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante 
denominada contratante, e co outro lado, a empresa SUELI maria ramos melo/me, CNPJ cfi 
26.93'1.879/0001-47, situado a Rua da InGepeixJênorf n* 82E - Quadra 02 - Cia I - Simões Fildo/So, reste 
ato representado na forma dos seus Estatutos;Reginsnto/Contraco Sooal, pela titu'ar a Sra. SUELI MARIA 
RAMOS MELO, portadora dc R.G. n» 01601638-62, SSP/BA, Inscnlo no CPF/MF sob o n® 286,256.415-04, 
d.-.ravante cJenomli ada contratada, para e'eitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TgRMO 
ADITIVO contratual, nos termos do art. 57, irvtisD II, § Io e ad. 65,1, b, § Ia da lei 8.666, de 21 de 
ju:ilx« o .-1993, suas alterações e leg stações p>?rtinentes c ce as ciausulas a segu r exprewas, dcimicotas cos 
direitos, olv gações e responsabilidades das partes.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avsnçado. e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 
021/2021, sujeitando-se as partes às nemas diseplina-es da .et r.® 8.666, de 21 ce junho de 1993, e às 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA * DO OBJETO
C presente termo aditivo tem ccmo objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a enoresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, CujO ObjetO 
é a contratação de empresa especialirada pa-a os serviços de gerenciamento e administração dc servidor 
c-iHa de domino (ZEUS) e transmssáo cas sessões legislativas ao v?/o pelo facebook e Youtube cfióal 

atender a Câmara Municipal de &mões Rlho. firmado em 31/05/2021, nos termos previstos em suapara
Cdv&u'ii Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

: ^
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento desta prorogação corre-ão por conta dos recursos oa Cotação Orçamentaria 
a seguir ./bpecificada:
Òrgâo/Unicoce: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.C01.2.C01 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara
Elemento de Despesa 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e ComumcaçSo/Pessoa Juríd^o ^

:f-:ç $
lÈl
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ESTADO OA BAHIA
‘/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
fcio DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
$17 SETOR DE LICFAÇÕES E COMPRAS

IS
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pe o presente 'eTno ACitlvo, Rca prorrcgadíi a vigônciõ do conlratu, ctxn alteração do seu prazo de vigência 
passanco a viger e a produzir seus etctos, o eaür de Dl de ;ureiro dc 2022 a 31 de julho de 2022.

£
o.=

•7.
!
•n

S :CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO
5O valor gdbai «este contrato é de R$ 69.986,00 (sessenta e no/e mil novecentos e oitenta o seis reais). £

IIoCLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A altertçào contratual de que se traia este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, § Io e art 55 I. b, ^ 
1°, da Lei 8.666/93, sendo valida e legai.

3
»o
r' :>u
So
ti

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e conc çõcs anteriormente avençadas, ao a te-adas peto 
presente Termo Aditivo.

o

.II
3

E, por «.tarem de pleno accrcc, firmam o presente Te-mo de Aditamento, em 03 (três) vias de Igual teor e 
Rrma, na p-esença das testei

: rí CO '

!§l!h-is abaixo subsaitas.
. C-4
C

I o
& :Smões Filhft - Bania, 23 -bro do 2021. O.r
3

2a
ErivaldoCósra dos Santos
CÂMARA MUNIGPAL üt SIMÕES FllHO-BA - CONTRATANTE

II
X.

i:
'■

5- *
-.!’xd.' i (t■f /a | .<^~í i 4-íA)

!"•SUEU MARIA RAMOS MELO/ME - CONTRATADA

il;II:TESTEMUNHAS:

l!
1 v0t1

V-0 JfAy*'

CPF:

•'*
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TERMO Al > 002/2022 AO CONTRATO DE N° 021/2021OllL'iV

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO, NO ESTADO DA BAHIA, ETW W DretO PÚtXO, CNPJ ** 
13.612 270/OM1-C3, ccm trOereço na Prapj da Oblia. s/n, Certro, S r'es Fix; - Ban a, CEP: -13.700-000, 
res’.': eto 'e^-esentado per se>j P'esiderie, o E*mo. Vereador ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, coravant* 
Oeroininaca CONTRATANTE, t* Oa outre ado, 3 omprtsa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, CNP: rO 
26,984.879/0001-47, situado a Rea da Irdepcrdôrda n® 82E - Quadra 02 - Cla I - Siróes Fiho/Ba, re?t<' 
ato rnpresentado ra forma dos sous Estatelos/Reiiiinerto/Controto Social, pela ti:u a- a Sra. SUELI MARIA 
RAMOS MELO, pc-.adora do R.G. no 01601C38-02, SSP/8A, inscrito no CPF/M? sob o n° 286 286.41S-04, 
doraverte denominada CONTRATADA, pa'a e'eltos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO 
ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art, 57. Inoso II, § Io e at. 65, I, b, § lc da Lei B.666, de 21 do 
jjmo de 1993, suas aTerações e eoislações perti ■«■nles e pe as cláusulas a seguir e>;»rcasas, definidcras dos 
drettos, obrçações e responsab idades das pates

:<£ .

iíl:n
#-8:
;ll

•5C
r*

■ ^
? o

^ -fl
Os CONTRATANTES têm entre si justo c avençaca, e ceWxam o p.-eserte Termo Al t %-o ao Ccr.iato r«* 
021/2021, sujetando-se as partes às normas dfcdpilnares Ca Lei n.° 8.565, de 21 de ;jnho de 1993, e às 
seguintes cláusulas: •ir

: = *
:I2:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente tem» aditivo teir como objeto a PRORROGAÇÃO da V.çéncla do contrato celeürnca entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, CujO Objeto 
é a contratação de enpresa especializada para os serviços de gerenciamento e administração do servidor 
central de dominio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo peo faceboo< e Voutuu; nfrcia 
pc-a atender à Câmara Municipal de Sir.oes Fihc, fxmaco cm 31/05/2021. ros termos previstos em sua 
Cauvjla Quarta - PRAZO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As desoesas para o pagamento cesia pro-rogeçSa cvrerèo por conta dos recursos ca Dotação Orçam-ertárta 
a seguir especificada:
Ôrgão/UrIdade: 01.Gl.C01 - Câmara Municipal Cc Sn-des Filho;

Atlv dece: 01.031.001,2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

Eu- tento dc Despesa: 33.90.40.03 - Serviços cc Tecnologia oa Inlormaçâo e COmurreação/Pessoa

,hlí:
• ::

•fí

ill: I *
“
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Teimo ACItlvo, Tea prorrogado a viçênda do contrato, com alteração do seu prazo de viçênaa, 
passarca a viger e a produzir seus efeitos, a parv do 01 de açcsto de 2022 a 31 oe )j'ho de 2023.

I<o
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I
(fi

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
C valer global deste contrato é Ce R$ 119.976,00 (cento e cezerove mil, novecentos e set“".ta e seis reaisJ IG.

t 3
i?iCLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração cont-atual de que se trata este Instrumento é baseada no art. 57, indso II, § Io e ar. 65 I, D, § 
Io, da Lei 8.566/93, sendo valida e legal.

v «m
II!
2lCUUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam rati'icadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

ill:: 3 I:. T
M
IS'*:

5, por estarem ce pleno acordo, firmam o presente Termo de Adiamento, em 03 (três) vias de Igua' teor 
unhas abaixo subscritas. iyfyma, na presença dz^ &■

) - Bahia, Cice ;uTc de 2022.Simões

loGosta dos SantosErlvald
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA • CONTRATANTE

SUELI MARIA RAMOS MELO/ME - CONTRATADA
lí U ;■ .v;» Uí i

TESTEMUNHAS:

//ji*™ Li/u- •' í.W/- '• .. ■ •«-

i vv s-/i ;CPF: Hó CPF:

n
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIAFTORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DC LICITAÇÕES E COMPRAS

AO CONTRATO DE Nc 021/20213° TERMO AP1TTUO

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. NO ESTADO DA BAHIA. Crie Oo PÚbfcO. CNCJ ^
Í3.612.2XVOOOI 03. corn rj Proçfl cia &>'*. í/n. Centro. SmÔCS 'IHo Bv.a, a=P; «3.7CO OOD.
: *,-vtc *•>! lOturte-íMO X* -reaCcrá®. c En». -Orcxct DEVALDO SOARES DE SOUZA .arfara 

CO SC. 0° Ofc.WB.377-7- SSPBA. IrsCTtO no CPF/MF c A 886.62-» /05-ZZ. rcvCerte : 
<V> ÜB aco ir < Slmòv "IIFo Si -ia doravante tfcrorun .1 CONTRATANTE. - il., . : o h,'c, a empresa 
NOTA 10 SOLUÇO ES EM n LIDA. CZiPJ r® 26.984.879/0001-l?, sita*» o Rua Jurandit Caiado Sadl r° 
27 F, C-a Cl I Sir <'•*% Pilho/Ba. neste ato representacc na (orna doj seus istatulurfRoí ‘Wtitn/Conbato 
Social. xHo Sr. LEONARDO RAMOS MELO, podador do R.G. 11' '.Í95939C-I7. SSP/RA. Insir to no CPr.MF 
a:b o n- 019.809.575-92. doravante denoirlivida CONTRATADA, piit.i i.-tôtc-i ileslt ate, ajusten e 
wcr<am, 0 finsirw TERMO ADI IIVO CONTRATUAL, r/w tenm« rto a-t !,/. itclso II. § 2o tl-J LOl 8,666, 
de 2: dn Iiiiilm dl! 1993, subs a teraçees <: 'egislr-tfxjs pertiiiênle. ê pain» dãnsulas a sc-flulr expressai, 
dcfniiloM-j d» diretas, oljtiçaçôes e iesponsabndôde$ das :vnH-r.

Or CONTRATANTES 'Ar ■•ntic si justo c evonçad». e celetarair c • e-«n'.c "errro fv vw ec Contraio n» 
021.'2021. • .yx<ra>V! as parto ás xr-as csc:< -a-cs « Lei n S 666, Cc 2! Gc junho cc 1993, •• ki 
quites Uáusatas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO
0 ;>r - teimo adi /o tan or*© onjeto a PRORROGAÇÃO v,cj.-cn co wwjVj u-k-u-ado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a íirprew NOTA 10 SOLUÇOES EM TI LTDA. CU(0 OD>ett
-• a cerMrr.-.ai^k) de e-npmta espcca iudu perfi os sa-vlqos óe g- ronnlanienti. < atlin nlstr.ic.io Jo sm-Oo- 
central d. domínio (ZCUSJ c trarsinlisao Oas scKòes legislativas -o vivo polo t.io-l,.i-\ a Youtube oTr .ii 
para atendei ò CAinAm Municipal de Simões Fího. f-madn «m 31/(19/2021, «H» Iwus p-evisfjs tm sua 
Clfceuto Qü-ir.n - PRAZO CON IRATUAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas para o pagviMntn drva inamçaçÂr ccrrcvão pnr .•/»«« dos «vii- da Outage Orc«iifn.tór.s 
a írvjiir especíitadi:
ÕujwVWWtooe: 01 01001 - CSnva-a -ImncõaltKS-wstil o,
Abvtdade: 01 Oil.CCl 2.CCI MprUtnçã., »SSe-.^os Td^COS r rjrsrfijCsrw

Jerry tc de ITcvt-.-vi. 3.3.9C.43 CC - Sermos de leowto;^ d- !r lun aváo c ConuWd^'PRssM krte
Feme de Rflru sn 1.500 P v • ■ w .10 Vírulart* de Impostos

I

y
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%V

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presence Termo Aditivo, f ee prorrogada a viginba co contrato, pingando a váger o a 
Certos o parti' <k 01 <te <jijo>to de 2023 até 31«Juino de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantém-se inalterados os vaO-es mlcialmente pactuados no myorte menwl de R4 9.998,00 (nove mil 
novecentos c -ovento c oito rcois) o o valer gfcbal anual ds RS 119.976,00 (c‘-:o c dczcro-c mil c 
noverentos e setenta e seis reais) para o periudo «ditlvado.
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A p-o-rcHiaçôo de pruro ora pactuada, eríontra respalcada ro on. 57, inciso II. c/c § 2o oa Let 8.656/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A Conrraiare podeiá resendir adminstraüvamatte e jriieteralmer *e o presente cortrwo a quolqut- tc-mpo. 
'dusrve em caso <Ie realBaçfio de 'í>.o p-ocesso de ccntrat&c&o oj HCtaWno para o mesmo oby.to. 
h.pecese em que nío unsejará qualquer it|>o de indenização pela -ev-isão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇAO
Fit.un ratificadas todas as demais clãusiiias e condiçdes ante-iomiente awçaCav. não alteradas pe»
presente Termo Aditivo.
L per atarem de plero acordo, li-mam o presente Tem» de Aditamento, eu 0?. (t vias de igual teor e 

das testem wVias aMixo suOsotas.Icrma, i»3 Simões Fill» • Üíh a. 19 -dc vulho Ce 2C23

-0-
Dcvatdo Soares de Souza
CÂMARA KUV.CIPAL DE SIMÕES FIlKC-BA CONTRATAN11

MJz-•fTy-a

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA - CONIRATADA 
TESTEMUNHAS:

f-* -’ , A»w/t- ,L i

p6 5it

2
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FSTADC DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

£7 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO ÚNICO DO 3o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N» 021/2021.

PRÍSTAÇÃC DC SCRVIÇOS DC GERENCIAMENTO E AOMIMSTBACÂO 0-0 SERVIQOR CENTRAL DF DC-MÍNIO 
(ZEDS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACE300K E VOJTUEF OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO BA.

Valor11 tM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
MC E ACMINISTPAOV) OC SÊRVIOOtt 06 PCWlNlO (ZEUSI:

TRANSMISSÃO'AO VIVO 0ÁS'SÉSS6SS LEGISLATIVAS VIÃ PIATAFORMA FAd0OC< E 
YCUTL3E NA MODALIDADE P-.ESNC/J E SEM!-FRESFNCIA. NCS CANAIS OFICIAL 
CWAAILA MUNICIPAL Df SIMÕES FILHO. SENDO CCMFOSTO PEL/.S SCCJII^TCE 
FUNCIONAI IDAOf-S:

e.wb.:o01

• Oías"! !■ iiniAüneiRaçSo ite nc»o ii>?niila<í? v-sual ;if.> o Layout <la Trensrr^o;
VALOR 
UNITÁRIO

VALOH
TOTAL

I
QUANTIDADEITEM

CPIAÇAC
SWlF.KENIAÇÀO 01 
DE NOVO LAYOUT

£
TIO.CX) yiü.ixi

• No.-o oL liwfwJor <li* Cnricifla-í.) a»n iiVoriTaçSes do e/oiic a w irannuMo 
contenda daLi e 'orára e outras Infomw^Jes n«ossãrs«s;

VALOR 
UNITÁRIO S IITEM QUANTIDADE

CO GC 
(GERADOR DF 
G\P.'\CTEPES}

«50,00 «so.oo0! «.oro.i»02
i

; ■ CniÇío e cporacâo « VnTrtao oora oDcrtiKi. mtervato e lim cao »sííX*s,
1 VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
10TALQUANTIDADEITEM

CPJAÇAO
CPEPAÇSO
VINHETA

c
2M.00 75-D.OCce 03

• Adçco dc nawa modaSdadc d: traosmssJ; com « Scmi-oreaenclBl,
.in ihiiihiiUi de uive ivj un»Oe po- «ii-;: di (WiiUiiíj ill CCVID19. pcrmilnco a«n 
a ieaV"a<;áo das aflvHJades >rr.a% pii iHetraMI-»;

QUANTIDADE ' I^ARIOITEM

I DA' ~s0,3f 29)MT> 2M.0001

3
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. ESTADO DA BAHIA
f CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
O DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
27 SETOR DE UCITACCES E COMPRAS

l/to

v',. 5 >
/

• Novo Layout cte OC ccn or. romcs «o; w-codcna úctts i* redutos du peioAi 
/Oil o 2O0-1. rxHitendo t-nv.: e leirfure o.: guOrnHo Ce cada um, inlurdo a nie>^o 
oe CR Code no CC oara cada vereoffor, 'edliecomcfo n tfli'$p«lniV:r jnrn o i»r(ii 
ofctni no portal da Câmara MuWefcal de Simões fihs e/cu ratsboW;

vaior i«ira-o vaiar totalItem Quanarade
aUAÇAO
CKRAÇto

6
Dl, QC 

INDIVIDUAL CC 60,00 l.l-tO.KI19
CADA VEREADOR.

• DsixmljIMBde f operação de Notebook pera w iKraçSo ch so^v/are da mesa dc ccrte 
e aiustes de video e á jd o.

itrm Qivintdadi- vMor jivtailo V-ior total
DISFOMBIUDAEe : 
OPERAÇÃO 
NOTEEOOK 

. SISTEMA ATEM
Isnm____

DE
C Cl 2SC.CO :5c,:o

• DNimnliLüaUe e íiitald^o de Conversa HJM1 x SOI, roavorulo j cuinersão tio 
•Jiial de Ãuc o i vl»:. Toda cap-^So através deste ctn.erscr. jara ite a qualMade oara 
envo ao sdftwarc dc Krejrrnj;

Quantidade Valer untario Valer totaItCT
DISFCNIPIUDADC 
E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDMI 250,03 250,0001
Xt 9.998,00VALOR TOTAL MENSAL

V;.'o* mensal: R$ 9,998,00 (tvove mü novecentos e noventa e oito «.mís):
Valor cloro anual: RS 119 976,00 (certo e ccinnovc mil e ncvecertOS e seter,» e seis rears);

*.-i
i

✓
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FSTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE APOSTILAMENTO n° OOW2U22 
CONTRATO N* 021/2021, CELEBRADO ENTRE A 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
EMPRESA SUELI MARIA RAMOS MELO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa juridica tíe due lo piit)lir.o inlerrc. coin endereço 
ra Praça da Bíblia, s^n - Centro - Simões Filho-Bania a inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13612 270/0001- 
G3 doravante denominada simplesmente 'CONTRATANTE", neste ato reo'eserlado por seu Presidente. 
Sr. ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, homologo a solicitação Oe atualização de dados (ormulaco 
através do protocolo n° 000479/2022. Catado tie 1407/2022. referente ao CONTR7TO INICIAL n° 021, 
Ce 31/06/2021; o TERMO ADITIVO n° 001. Ce 23/12/2021 « o TERMO ADITIVO n* 002. Ce 0V07/2022. 
que se regerá pela Lei Feceral nc 8 666/93. com as alIeraçOos introduzidas posleriormente e pelas 
cláusulas e ccndiçOes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O jresente Instrumento contratual tem come objetivo a alteração do CONTRATO IMCIAL registrado h 
pub cado através no Diário Oficial ca Câmara Municipal Ce Siniéas Filho, na Edição n® 1.415. Caderno II, 
nc dia 28/36/2021; a publicação Co TERMO ADITIVO n° 001/2021 na Ediç3o n° 1 520 Caderno I ro aia 
04-01/2022 e a pubiicaçác do TERMO ADITIVO n° 002,2022 na Edição na 1.630. Caderno I. no cia 
19/07/2022. por parte da Administração, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO DO SERVtCOR CENTRAL DE DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS 
SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO

Fica retificada a ementa do CONTRATO INICIAL n° C21 do 31/05/2021; o TERMO ADITIVO n" 
001, do 23/12/2021 e o TERMO ADITIVO nc 002, de 01/07/2022. ca seguinte formo

Onde se lô:
"A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa Juridica de direito 
público com endereço na Praça da Bibúa. s/n - Centro Simões Filho'BA. 
inseria no CNPJ n" 13.612.270/0001-03. neste ato representado por seu 
Presidente, o Sr. Erivaldo Costa dos Santos, doravante, denominado. 
CONTRATANTE e a empresa SUEL MARIA RAMOS MELO/ME CNPJ n" 
26 984 879/C001-47. situado a Rua ca Irdecendência r* 32E - Quadro 02 - 
CIA I - Simões Fi'ho'Ba. neste alo rep-esentado na forma dos seus 
Estatulos/Reuimento/Contrato Social pela Sro. SUELI maria RAMOS 
MELO portadora do documento de Identidade n* 01601638-62 e CPF r' 
286 2 56.415-04, acui denom nada CONTRATADA -esolvem firmar o 
p-esente instrumento pa-a prestação de serv.ços, autorizado peo despacho 
constante do Processo Administrativo n° 075.2021, referente a Cada Convite 
n5 007/2021, Nota de Empenho n" 061/2021 que regerá peas leis n°s 
8.666)93 e suas posteriores alterações, aplicado sup etvamonte as 
disposições de di'dita privado e os princlp os ca teoria geral do contrato 
mediante as Cláusulas e condições seguintes' \
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Leia-so:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurldtce Ce direitc 
públuco. com eodcioço na Praça da Btlia. s'n - Cerlio - Simões FiWBA. 
inseria no CNPJ n* 13 612 27^0001-03. neste ato repiesenlado pc' seu 
Presidente, c Sr. Envaldo Cosia dos Santos doravante denerruredo. 
CONTRATANTE e • em.presa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTOA. CNPJ n* 
25.934.579/X01-47. sit-iada a Rua Jurandir Cajado Sodi, n° 27 - CIA I- 
Simões Filho/BA - CEP 43.700-000 neste ato ropresontado na lorrra dos 
seus EstatulosiRepImenKWContrato Social, pelo Sr. LEONARDO RAMOS 
MELO. po'tador do Documento do Idcntidace n° 995939047 - SSP/BA o 
CPF n° 019.809.575-92 uq'.ll denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente instrumento pa-a prestação de serviços, auterizade pelo 
despacho constante do Procosso Administrativo n° 076/2021 referente a 
Cada Convite n° 007/202’. Nota de Empenho nB 061/202’. que regera pe'as 
Leis n's 8 Getí/Só e suas postencres aiterações. aphcado supietivamente as 
disposições de dire.to pnvaúo e os pr ncip*«s Oa teoria s*’*1 rio contrato 
medante as ClausuLss e condções seguintes

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

i cam niant das e ratificadas, a qualdndo. o atendimento, a quantidade o a mesma conta cc 
recebimento, em seu Inteiro teor e todas os demais CLAUSULAS e condições do contrato originário nâo 
medifu idas por oste Termo de Apostilamento e To mios Aditivos anteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FIL^O orovoenc- 
Termo. q.ie ê ccndçâc inCispensáve' para sua e*>;aoa no D4ro

ncarê a pudicaçâo reu-ida do presente 
. Ofc ai ca C3n-3ra Municipal de Simões 

FÍho. cõnaoãnie ao’que ctspce o a:t 61 Paragrafo Orico Â3 Le; n’ 8 S®6'93 ressalvado o dsposto no 
art 26 aesta Lei. t.

no, 16 dti 9atem oro üe 2022Simões
V30;

ERIVALDO COSTA DOS SANTOS - Prosltíer 
MÁRA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOCÂ
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Simões Filho, 24 de mai

Processo Administrativo: n° 6045/2024 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Contratação de empresa especializada para os serviços de gerenciamento e 

administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao 

vivo pelo facebook e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho.

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024, 
sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo:

a) Valor Reservado: R$116.976,00 (cento e dezesseis mil, novecentos e setenta e seis reais) 

para esta contratação.

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atenciosamente,

CyçtJv>oy|ri
Maria de Fátima da Silva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033.032

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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a>if rESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

2 X< OJ

£
Simões Filho- BA, 24 de maio de 2024.

Processo Administrativo: n° 6045/2024 

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
Assunto: Prorrogação da vigência contratual e supressão com a empresa NOTA 10
SOLUÇÕES EM TI LTDA.

Senhor Presidente,

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato n° 021/2021 com a empresa 

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA em 31.05.2021, posteriormente foram efetivados os 

Termos Aditivos 001/2021 em 23/12/2021; Termo Aditivo 002/2022 em 01/07/2022, Termo 

Aditivo 003/2023 em 19/07/2023 e o Termo de Apostilamento n° 001/2022 em 16/09/2022, 
cujo objeto e a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das 

sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial para atender à Câmara 

Municipal de Simões Filho, venho por meio desta, informar a Vossa Excelência a 

necessidade de realizar termo aditivo de prazo contratual para que não haja solução de 

continuidade.

O contrato prevê no item 02, o subitem "Adição de nova modalidade de transmissão com 

as sessão semi-presencial, devido ao momento de crise na saúde por causa da pandemia 

de COVID-19, permitindo assim a realização das atividades legislativas por teletrabalho;" 
que perfaz o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) reais mensais. No entanto, 
considerando o fim da pandemia de COVID-19, não persiste a necessidade do serviço 

descrito neste subitem, motivo pelo qual, faz-se necessária a supressão no valor global do 

contrato de R$3.000,00 (três mil) reais, perfazendo um percentual de 2,5% (dois virgula 

cinco) do montante global anual.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Assim, o contrato em questão deve ser analisado a fim de promover instrumento aditivo 

de prorrogação contratual, tendo em vista a necessidade da continuidade da execução 

contratual descrita, que é de natureza continuada, necessária ao bom andamento das 

atividades precípuas desta Administração, não havendo razoabilidade para a realização 

de novo procedimento de contratação. Ademais, durante a vigência contratual, as 

necessidades da Câmara têm sido atendidas, até o presente momento.

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 23/05/2024, 
uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato, mantendo a 

renovação sem reajuste, nas mesmas condições e valores atuais do contrato firmado e 

concordando expressamente com a supressão a ser realizada, conforme anexo. Nesta, a 

empresa mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas inicialmente; os preços 

contratados permanecem vantajosos para a Administração e a proposta apresentada pela 

empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA está adequada para o preço de mercado; 
existe disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos 

contratuais superiores aos já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovação 

em apreço não ocasiona transfiguração do objeto originalmente contratado. Com isso, se 

pretende preservar o princípio e eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa 

Excelência às providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser 
firmada, se assim entender conveniente.

Atenciosamente,

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 

Diretor Administrativo
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URGENTE- CMSF- TERMO ADITIVO CONTRATO 021/2021.
Do <licitacao@camar3simocsfilho.bü.gov br>
Para NotaiCsoluccesemti <nota! Osolocc«somtiiiiyahoo.com> 
Data 23/05/202411:45

CÂMARA MUNIOPAL DE SIMÕES FILHO BA.
DIRETORIA ADMIN!STRATI\'A

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pr«ado(a) Sonhor{a) representante da empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

Informamos a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA que o contrato número 021/202! e Termo Aditivo 003/2023, firmado 
DE SIMÕES FILHO, estará vencendo em 31/07/2024. Desse modo, para que o referido não perca sua continjidade, solicitamos que essa empresa nos envie 
um comunicado manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo por mas 12 'doze) meses, o mais breve possível, pa-a que possamos tomar as 
medidas decorrentes.

Informamos, a nda, que o Contrato de ongem prevê no item 02. o Subrtetn -Adição de nova modalidade dc transm ssão com as sessão sem -presencial, devido 
K) moo'ento de crise na saúde por causa da pandemia de COVIO-19, permitindo assim a realização das ativ dades legislativas por teletrabalho;’ que perfaz o 
va or dc R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) reais mensais, de modo que, considerando o fim da pandemia de COVID-19, nàc persiste a necessidade do serviço 
desento neste sub tem, motive pelo qual, liavcrá supressão no valor global do contrato de RS3.000,00 (três mil) reais, perfazendo um percentual dc 2,5% 
(dois vírgula dnco) de supressão.
^PtamalS condições e preços ficam mantidos em sua integralidade.

A comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr. Rogério de Jesus dos Santos.

CÂMARA MUNICIPALcom a

Atcnclusamente,

C ÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Coordenação de Compras e Licitações
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NOTAIO
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SR ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
DIRETOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Prorrogação de prazo de vigência contratual

limo. Senhor, Sr. Rogério de Jesus dos Santos

A empresa Nota 10 Soluções em T.l LIDA manifesta o interesse na renovação por igual período do 
contrato de n°021/2021 considerando a previsão do término da vigência supra referido prevista para 
31.07.2024. Informo também está de acordo com a remoção do subitem 'Adição de nova modalidade de 
transmissão com as sessão semi-presencial. devido ao momento de crise na saúde por causa da pandemia 
de COVID-19. permitindo assim a realização das atividades legislativas por teletrabalho;" que perfaz o valor 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) reais mensais, de modo que. considerando o fim da pandemia de 
COVID-19, não persiste a necessidade do serviço descrito neste subitem, motivo pelo qual, haverá 
supressão no valor global do contrato de R$3.000,00 (trés mil) reais, perfazendo um percentual de 2,5% 
(dois virgula cinco) de supressão’. Considerando a necessária continuidade dos serviços, objeto 
contratado, especialmente por se tratarem de serviços essências à Câmara Municipal de Simões Filho 
manifestando a renovação para os próximos (12) meses sem reajuste financeiro e nas mesmas condições 
e valores atuais do contrato firmado.

• •

Considerando ainda, a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e adequados ao de mercado, 
nos termos do Art. 57. inc II da Lei 8.666/93;

REQUER, seja aberto processo administrativo para a avaliação da continuidade do objeto contratado, com 
a necessária prorrogação do prazo pactuado por meio de aditivo.

Atenciosamente

ftxrwieo JvUÍb

Leonardo Ramcs Melo 
Administrador

126.984.879/0001- 47l
NOTA 10 S0UIC0ES EM TI LIDA 
nota10solucoeMmii@yahoo.com
R Jurandir Cajado Sadi, n* 27 E, Cata 

Cia I, CEP.:43.70W)00
L SJIIÔES FILHO* BA J

23/05/2024

C.N.RJ-26.984.879.0001-47 
Rua Jurandir Cajado Sadi, n°27, Cia 1- Simões FilhotfJA 

Telefone: 71 997019234 Email: notai0solucoesemti@vahoo.com
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOTA 10 SOLUCOE^

CNPJ n° 26.984.879/0001-47
TI LTD.<

> rr
(.i -i 
oi I 
i-< •:» ~ ..

«iu
LEONARDO RAMOS MELO, nacionalidade BRASILEIRA 
COMUNHÃO PARCIAL DE nascido em 30/04/1961, (

T BENS’ EMPRESÁRIO. CPF n® 019.809.575-^. 
np*?»HABILITAÇÃO n° 03547782865, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL

cas™Ts°imoBes ba, B^srA TURANDIR CAJADO SAÜI- 27K-
is

ill
o (n
I— -<•
a n
i— ü
H!
Ê-b

COM^HA^pSt S^5/C
IDENTIDADE n° 01601638-62, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA -

n°^a> RUA JURANDIR CAJADO SADI, 27, CIA I, SIMÕES FILHO,

Z
r.

II
cr
»■

a»
<x> co
LT Cfi

Sócios da sociedade limitada de if 3
■£■ .H 
«Ji O.
o o

nome empresarial NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA, registrada 
icgalmeotc por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
N7RE n° 29205337443, com sede Rua Jurandir Cajado Sadi. 27E. Casa:, Cia I Simões Filho. BA, CEP 
43700000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 26.984.879/0001- 
47. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002. mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ti
tr.
O i

>c I
r*i

OBJETO SOCIAL
D

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, 
EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS DE PRODUTOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA USO PUBLICITÁRIO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO. SERVIÇOS DE PEÉ-IMPRESSÃO, ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO. INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA. TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, FABRICAÇÃO DE PAINÉIS 
E LETREIROS LUMINOSOS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. WEB 
DESIGN
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS, AGÊNCIAS DE 
PUBLICIDADE. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. OUTRAS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS, SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.

&
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SCM, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS,

CNAE FISCAL

9511 -8/00 - reparação c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Rcq: 81300000531198

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98360901 om 15/04/2023 
Protocolo 233277790 de 14/04/2023
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES CM TI LTDA NIKE 29205337443 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.bf/AUTENTICACAODOCUNIENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1439B269281S680
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2023 
por Tlana Rcgila M G de Araújo - Secretária-Geral

1504/2023

JUCEB
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA
CNPJ n° 26.984.879/0001-47

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
7311-4/00 - agências de publicidade
7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas c equipamentos comerciais e industriais 
anteriormente, sem operador
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas dc segurança eletrônico 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmcntc às empresas não especificadas 
anteriormente
8599-6/03 - treinamento em informática
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços dc informação na internet 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
6201-5/02 - web design
1821-1/00 - serviços dc pré-impressão 
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
4751- 2/01 - comércio varejista especializado cm equipamentos e suprimentos de informática
4752- 1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos dc telefonia e comunicação
4753- 9/00 - comércio varejista especializado dc eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
5819-1/00 - edição de cadastros, listas c outros produtos gráficos
5912-0/99 - atividades dc pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas dc televisão 
especificadas anteriormente
6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem 
9512-6/00 - reparação e manutenção dc equipamentos de comunicação

nao

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio SUELI MARIA RAMOS MELO, detentor dc 
1.000 (Um Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 
1.000,00 (Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRA. A sócia SUELI MARIA RAMOS MELO transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
LEONARDO RAMOS MELO, da seguinte forma: Doação, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência dc quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:
LEONARDO RAMOS MELO, com 50.000(Cinqucnta Mil) quotas, perfazendo um total dc R$ 
50.000.00 (Cinquenta Mil Reais).

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócto(a) 
LEONARDO RAMOS MELO com os poderes e atribuições dc representação aüva e passiva

Página 2-
. .....

Rcq: 81300000531198

■m
■■

15/04/2023Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98360901 em 15/04/2023 
Protocolo 233277790 de 14/04/2023
Nome do empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 143982692815680
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretãria-Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOTA 10 SOLUCOES H^Tl LTDA

CNPJ n° 26.984.879/0001-47 xrf 33çr/
CO :• -csociedade, judicial e cxtrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no obj 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no'entanto, 1 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qua 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori 
sócio(s).
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DA DECLARAÇÃO DE DESEVfPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administradores) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações dc consumo, fé pública ou propriedade.
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DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR/BA.

CLÁUSULA SÉTT2V1A. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Km face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:
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•ICONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO rí

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTD A

LEONARDO RAMOS MELO, brasileiro, casado cm comunhão parcial de bens, nascido cm 
10/04/1985 natural dc Simões Filbo/BA, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 019.809.575-92, 
portadora da carteira de identidade n° 995939047.SSP/BA, expedida em 15/01/2020, residente e 
domiciliado na Rua Jurandir Cajado Sadi, n°27, CIA I, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA, registrada 
Icgalmeute por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n° 29205337443, com sede Rua Jurandir Cajado Sadi, 27E, Casa: Cia I Simões Filho, BA, CEP 
43.700-000, devidamente inscrita no
26.984.879/0001-47, resolve, assim, consolidar o contrato social:
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Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° •j*

o

f
>-i

DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial NOTA 10 SOLUÇÃO EM 
LTDA, e tem sede na Rua Jurandir Cajado Sadi, n° 27, CIA I, Simões FUho/B A, CEP: 43.700-000.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOTA 10 SOLUCOES
CNPJ n® 26.984.879/0001-47

FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fedí 
dependência, no país ouno exterior, mediante alteraç&o contratual assinada pelos sócios. in

E
r

5 8'•< rINÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 30/01/2017 e seu prazo de 
duração 6 por tempo indeterminado.

tn t:
r'iS
t*) vi

§1
zr

-j
voDO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - REPARAÇÃO B MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS DE PRODUTOS 
GRÁFICOS. IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO. SERVIÇOS DE PRÉ,IMPRESSÃO. 
ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO F.LÉTRICA, TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA. FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS. CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, WEB DESIGN DESENVOLVIMENTO/CRIAÇÃO DE 

A INTERFACES PARA A INTERNET, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO. PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E 
SUBMARINAS. AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO. ALUGUEL. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL DE 
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. SEM OPERADOR, 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS. 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.

CNAE FISCAL:

9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
7311-4/00 - agências de publicidade
7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente \/
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA
CNPJ n° 26.984.879/0001-47

3 3' %II8599-6/03 - treinamento em informática
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
6204-0/00 - consultoria cm tecnologia da informação fW
6201-5/02 - web design
1821-1/00 - serviços de pré-impressão
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos 
4321-5/00 - instalação c manutenção elétrica
4751- 2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos c suprimentos de informática'--.^
4752- 1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753- 9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
5819-1/00 - edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
5912-0/99 - atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos c dc programas de televisão não 
especificadas anterionnente
6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem
9512-6/00 - reparação e manutenção dc equipamentos de comunicação
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CLÁUSULA QUINTA - O capital é dc R$ 50.000,00(cinqucnta mil reais), divididos em 50.000 
(cinquenta mil quotas) no valor nominal dc 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em 
moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma: ogg

t/i a»sócios N* DE QUOTAS VALOR
:••• iR$ 50.000,0050.000LEONARDO RAMOS MELO

r->
X.R$ 50.000,0050.000TOTAL
M

p
L,‘

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade continuará a scr exercida por LEONARDO 
RAMOS MELO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente.judicial c extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros cm geral, bem como praticar todos os demais atosnecessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses c direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente.

§ Io É vedado o uso do nome empresarial cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização.

§ 2o Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome dasociedade, procuradores 
para período determinado, devendo o instrumento dc mandato especificar os atos e operações a sepem 
praticados. /
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DECLARAÇÃO DE DES IMPEDIMENTO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA
CNPJ n° 26.984.879/0001-47 2.Ci

■j« s’ 
Co r*
l» r-
— t:deCLÁUSULA SÉTIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão imped 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal_ou 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede.ainda que temporariamente, o acesso a cargos puhl»; 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra à economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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f) c-RETIRADA PRÓ-LABORE

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore'’. 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício, cm 31/12, o administrador prestará contas 
justificadas dc sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial edo 
balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da comarca de Salvador/B A, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estar assim justos e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado em via 
única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.
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QE, por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento.
£

liSALVADOR. 10 de abril de 2023.
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LEONARDO RAMOS MELO !
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SUELI MARIA RAMOS MELO
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAI
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; I O.Eu, FABIO TEIXEIRA DA SILVA, CPF 79195199500, profissional contabilista, inscrito(a) 

no CRC/ BA sob n^ 032381, declaro, sob as penas da lei, que os documentos 
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado 
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos 
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).
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DOCUMENTOS APRESENTADOSAIteração contratual Nota 10 Soluções em TI LTDA - 6 
paginas; Viabilidade - 9 paginas; DBE - 1 pagina; CRC Contador - 1 pagina; CNH de 
Leonardo - 1 pagina. 4, fi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cr:
<

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DC INSCRIÇÃO
26.984.879/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA D€ ABERTURA
30/01/2017

NOME EMPRESARIAL
NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

TITULO CO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NOTA 10 SOLUCOES EM T|

COOIGO E DESCRJÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.11-8-00 - Roparaçòo c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

::n: ;■
COOIGO E DESCRÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.21- 1-00 - Serviços de pré-impressão
32.99- 0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
43.21- 5-00 - Instalação o manutenção elétrica
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
58.19- 1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
[59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente
61.10- 8-03 - Serviços dc comunicação multimídia - SCM 
62.01-5-02-Web design
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
73.11- 4-00 - Agências de publicidade
74.20- 0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99- 7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

H

!•> -!

! !

CÓDI30 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA UURlOIC A
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO CCMPLEÍ/EVrO
CASA

LOGRADOURO
R JURANDIR CAJADO SADI 27E

MUNICÍPIO
SIMÕES FILHO

BAIRRO'DISTRIT O
CIAI

CEP
43.700-000

(ÜENDEREÇO ELETRÔNICO
OTA10SOLUCOESEMTl@YAHOO.COM

TELEFONE
(71)9701-9234

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEl (EIR)

SirUAÇÁO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/01/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS*R*l

DATA DA SI IUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO D6 IKSCRIÇAO
26.984.879/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DMA 06 A3ERT U«A
30/01/2017

I NOME EMPRESAR Al
| NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

CÔOICO C CÍSCHIÇAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNCA-EAS
85.99-6-03 - Tr»lnam«nto om Informática
95.12-6-00 • Roparação e manutenção de equipamentos dc comunicação

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Soclodado Empresária Limitada

COMPLEMENTO
CASA

LOGRADOURO
R JURANDIR CAJADO SADI

NÚMERO
27E

UFCEP RAIRRttDISTRITO
CIAI

MUNIClPlD
SIMÕES FILHO BA43.700-000

TCLEFONF
(71)9701-9234ii

ENDEREÇO El EIKONICO
NOTA10SOLUCOESEMTt@YAHOO.COM

fcNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/01/2017

SITUAÇÃO CADASTRAI
ATIVA

MOTIVO OE 811LAÇAO CADASTRA.

DATA DA SITUAÇÃO ESFCClAL********SITUAÇAO ESPECIAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA 
CNPJ: 26.984.879/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.Y/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:18 do dia 08/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2024.
Código de controle da certidão: C4BA.08CB.B2A3.9192 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. -ü e,&
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/05

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20241989997

razAo social

NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTD A

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

138.144.324 26.984.879/0001 -47

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÂRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

4U
&'v &

2*1/OS/2o

Assr v-Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

fluv*«

Membro / COPB.
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& ESTADO DA BAHIA

PREFEITURí\ MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO tf*%

i MkSECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
T r

-J-

I C—fl'- Ia O
'

CKR I IDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Contribuinte: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

Endereço: Rua JURANDIR CAJADO SADI WTfZ- CASA: • CIA I - Simões Filho-RA CI-P: 43700-000 

CPF/CNPJ: 26.984.879/0001-47 rãPZjoGS.% í /

. *
emissâo:08/05/2024 Alidade: 06/08/2024Data de

I I
Ressalvando o direito do Município cobrar e insere- 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser

ivas a créditos tril

aisquer dívidas dc responsabilidade do 
ifícudo que não constam 

mstrados pela Secretaria
apuradas, ■
utários a«pendências cm seu nome. 

Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição 
Fazenda, com amparo no artigo 3 i 
combinado com o artigo 205,

unicipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
da Lei 1.102/2018. que institui o Código Tributário Municipal,

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.br/ScrvcrExec/acessoBasc/?idPortal=5b0d9cc 1-211 h-4ffb-a0a3- 

7 m b f439c 8 & i d F u nc=(’5 cb I aab-ffc4-43aa-8ed3-cde72144d 105

Chave de Validação WEB: 8cf7ad63

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição: 26.984.879/0001-47
Razão 

Social:
Endereço: rua jurandir cajado sadi 27 e / cia i / simoes filho / ba / 43700-000

NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050102484589009193

Informação obtida em 08/05/2024 11:31:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br
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c3POOR'S JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

§

Nome: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.984.879/0001-47 
Certidão n°: 31955657/2024 
Expedição: 08/05/2024, às 11:36:24
Validade: 04/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que nota 10 solucoes em ti ltda (matriz e filiais), 
inscrito (a) no CNPJ sob O n° 26.984.879/0001-47 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

7U/ OS/ To
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

MINUTA DO QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
E SUPRESSÃO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NO. 021/2021, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 
ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do 
RG n°. 06.608.322-24, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 
Filho - Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NOTA 10 
SOLUÇÕES EM TI LTDA, CNPJ n° 26.984.879/0001-47, situado a Rua Jurandir Oyado Sadi, n° 27E, Casa, Cia I 
Simões Filho - BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração,

inscrito(a) no CPF/MF sob
doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o 

presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 2o e art. 65, inciso I, b, da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

pelo Sr.(a) , portador(a) do R.G. n°
o n°

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 021/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 076/2021, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E SUPRESSÃO do contrato 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e 
administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook 
e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, nos termos previstos 
em sua Cláusula Quarta - PRAZO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2024:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação/Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual por 12 (doze) meses, passando a viger e a 
produzir seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2024 até 31 de julho de 2025.
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Ihüip
ESTAfX) DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUARTA - DA SUPRESSÃO
Fica suprimido o item 02, o subitem que dispõe "Adição de nova modalidade de transmissão com as sessão semi- 
presendal, devido ao momento de crise na saúde por causa da pandemia de COVID-19, permitindo assim a 
realização das atividades legislativas por teletrabalho;", em virtude da perda do objeto devido ao fim do decreto da 
pandemia de COVID- 19. Portanto, considerando o valor mensal do subitem R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), totalizando o montante de R$ 3.000,00 (três mil) reais, que perfaz um total de 2,5 (dois virgula cinco) por 
cento do valor global anual do contrato, permanecendo inalterados os demais itens e subitens.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
Considerando a supressão da cláusula quarta deste aditivo e que estão mantidos e inalterados os demais valores 
dos itens e subitens pactuados, fica estabelecido o importe global de R$ 116.976,00 (cento e dezesseis mil e 
novecentos e setenta e seis reais) para o período aditivado.

CLÁUSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra-se respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93 e a 
supressão fixada lastreia-se no art. 65, inciso I, b, da supracitada lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia,.... de de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA

DEVALDO SOARES DE SOUZA

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO UNICO DO 4o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 021/2021

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE 
DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

Valor
Mensal

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇAO DO SERVIDOR DE DOMÍNIO (ZEUS);01 5.998,00

TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS VIA PLATAFORMA FACEBOOK E 
YOUTUBE NA MODALIDADE PRESENCIAL E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAL DA 
CÂMARA MUNIQPAL DE SIMÕES FILHO, SENDO COMPOSTO PELAS SEGUINTES 
FUNCIONALIDADES:

• Criação e implementação de nova identidade visual para o Layout da Transmissão;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOITEM QUANTIDADE

CRIAÇAO 
IMPLEMENTAÇÃO 
DE NOVO LAYOUT

E
910,0001 910,00

• Novo GC (Gerador de Caracteres) com Informações do evento a ser transmitido 
contendo data e horário e outras informações necessárias;

02 3.750,00
VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOITEM QUANTIDADE

CRIAÇAO 
OPERAÇÃO DO GC 
(GERADOR DE 
CARACTERES)

E
450,0001 450,00

• Criação e operação de vinhetas para abertura, intervalo e fim das sessões;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOQUANTIDADEITEM

CRIAÇAO
OPERAÇÃO DE 
VINHETA

e
750,0003 250,00
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

f s° 1
O

Novo Layout de GC com os nomes dos vereadores eleitos e reeleitos do período 
2021 à 2024, contendo e-mail e telefone do gabinete de cada um, incluindo a inserção 
de QR Code no GC para cada vereador, redirecionando o telespectador para o perfil 
oficial no portal da Câmara Municipal de Simões Filho e/ou Facebook;

»

Valor totalItem Quantidade Valor unitário

CRIAÇAO
OPERAÇÃO DE GC 
INDIVIDUAL DE 
CADA VEREADOR.

E
1.140,0019 60,00

Disponibilidade e operação de Notebook para utilização do software da mesa de corte 
e ajustes de vídeo e áudio;

Valor totalQuantidadeItem Valor unitário
DISPONIBILIDADE E 
OPERAÇÃO 
NOTEBOOK 
SISTEMA ATEM 
STUDIO

DE
250,00E 01 250,00

Disponibilidade e instalação de Conversor HDMI x SDI, realizando a conversão do 
sinal de Áudio e Vídeo. Toda captação através deste conversor, garante a qualidade para 
envio ao software de streaming;

Valor totalItem Quantidade Valor unitário

DISPONIBILIDADE 
E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDMI 
X SDI

250,0001 250,00

VALOR TOTAL MENSAL 9.748,00

Valor mensal: R$ 9.748,00 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais);
Valor global anual: R$ 116.976,00 (cento e dezesseis mil e novecentos e setenta e seis reais);
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siESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO <§
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

<
O

Processo Administrativo: n° 6045/2024 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 

Contrato de n° 021/2021 da empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

DESPACHO

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 

021/2021, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES 

EM TI LTDA, expirará em 31.07.2024. Assim, para que não haja descontinuidade na execução 

contratual, autorizo a abertura do procedimento para aditamento e encaminho o Processo 

Administrativo de n° 6045/2024, referente a possibilidade de aditamento de prazo e supressão do 

Contrato de n° 021/2021, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este 

setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos 

correlates.

Simões Filho- BA, 24 de maio de 2024.

LDevaldo res de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
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PARECER JURÍDICO N°. 055/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 6045/2024

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E SUPRESSÃO 
CONTRATUAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 
021/2021. CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA NOTA 10 
SOLUÇÕES EM TI LTDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, II C/C O ART. 65, 
INC. I, ALÍNEA "B”, AMBOS DA LEI N° 8.666/1993. POSSIBILIDADE 
LEGAL.

Vieram os autos à esta Procuradoria Juridica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 021/2021, contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a sociedade empresária NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, cujo 

objeto è a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e administração do 

servidor central de dominio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e youtube oficial 

para atender a Câmara Municipal de Simões Filho - Ba.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa as fls. 03 dos autos, resta comprovada a 

necessidade de prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como 

de execução continuada, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria 

prejuízos aos interesses e princípios da Administração Pública.

De igual sorte, informa ainda a necessidade de supressão contratual, nos termos da justificativa presente nos 

autos, mediante ato unilateral da Administração, no percentual de 2,5% (dois virgula cinco porcento), obedecendo 

o limite previsto no art. 65 da Lei Federal n°. 8.666/93.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira ha reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 

execução do aditamento de prazo.

Por fim, frisar ainda, que a dilação prazal está devidamente justificada nos termos do § 2o do art. 57 da Lei Federal 

n° 8.666/93.
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Ao expediente inaugura, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação’ 
do prazo contratual, cópia do Contrato n° 021/2021 e seu 4o termo aditivo, além de certidões de regularidade 

fiscal, previdenciária e trabalhista, que deverão ter seus prazos de expiração verificados no ato da assinatura do 

termo aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

É o relatório. Passo a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 

licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal só 

podem ser praticadas se previstas em lei.

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara 

Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado 

encontra-se amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos fatos 

efetivamente ocorridos durante a relajão contratual, encontrando amparo legal no inciso II e IV do artigo 57 da Lei 

8.666/93, que assim reza:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
II-à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 
meses, (grifos nossos)

Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, anotação 

1266:

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 2112.97).

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço continuo, ou continuado:

Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou
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razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etàpSS" 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada 
ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em caráter permanente, 
em regime de sobreaviso ou prontidão. (RIGOLIN, Ivan Barbosa. Publicidade 
institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)

Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução continua como aqueles “cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 

correspondente funçào estatal ou paraestatal". Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não podem 

sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos ou danos a Administração Pública.

Em pensamento homogêneo o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter continuo de 

um determinado serviço, é sua ‘'essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma 

rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades fínalísticas do ente administrativo, 

de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 

da missão institucionar (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

Data do julgamento: 12/02/2008.)

Segundo leciona Diógenes Gasparini:

A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
continua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes (consensualidade), 
fundado em interesse público devidamente demonstrado (justificativa) e 
previamente autorizado pela autoridade competente (autorização).
(...)
Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art. 57, que a 
contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão um 
contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar è exceção só permitida 
nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Daí a 
interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados pelo 
contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem propiciar mais 
vantagens que os preços e as condições de pagamentos praticados no mercado, 
porque é nesse universo que seriam buscados os preços e as condições de 
pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o preço e as condições mais 
vantajosas para a Administração, não é feita com iguais elementos consignados 
no contrato e já praticados pelas partes, mas com os preços e as condições de 
pagamento verificados no mercado. A razão de ser desse modo é simples: o preço 
e as condições de pagamentos ofertados pelo contratado para fins de
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prorrogação podem ser melhores que os praticados em função do contrato, ma: 
piores que os praticados no mercado.

Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria Administrativa, 
anexa aos autos.

Importante ressalvar que a Lei Federal 8.666/93 prevê que toda prorrogação de prazo deverá ser por escrito e 

previamente autorizada pelo chefe do poder legislativo, vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

A solicitação em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesa justifica 

a dilação prazal e possui autorização do Presidente da Câmara para execução do objeto em epígrafe.

É possível, realmente, tal prorrogação, mas, desde que preencha concomitantemente mais dois requisitos sine 

qua non elencados no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93: (1) obtenção de preços mais vantajosos para a 

administração e (2) obtenção de condições mais vantajosas para a administração.

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo será celebrado com preço vantajoso, tendo em vista que 

haverá manutenção dos preços anteriormente pactuados, sem que haja sequer reajuste inflacionário, conforme 

manifestação da contratada.

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo licitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, que 

envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administrarão Pública, considerando inclusive que os preços 

cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidifica o que preconiza a exigência formal 

do art. 57, II da Lei 8666/93.

DA SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATUAL

Aduz a autoridade administrativa que se faz necessária SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATUAL NO 

PERCENTUAL DE 2.5% (DOIS VÍRGULA CINCO POR CENTO) item 02 do contrato, subitem ‘Adição de nova 

modalidade de transmissão com as sessão semi-presencial, devido ao momento de crise na saúde por causa da 

pandemia de Covid-19, permitindo a realização das atividades legislativas porteletrabalho", no valor de RS 250,00 

(duzentos e cinquenta) reais mensais, visto que o serviço de transmissão de sessão semi-presencial não se aplica
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a realidade atual da Casa Legislativa, identificando-se a necessidade de supressão do valor global do contrato no 

importe de RS 3.000,00 (três mil) reais, equivalente a 2,5% (dois virgula cinco) do montante anual.

É traço característico fundamental dos contratos administrativos a mutabilidade, no que se diferem essencialmente 

dos contratos privados, orientados pelo princípio do pacta sunt servanda. No contrato administrativo, prevalece o 

atendimento do interesse público, estando o objeto contratual voltado á satisfação de uma finalidade coletiva. Por 

isso, admitem-se a presença de cláusulas exorbitantes do direito comum, conferindo-se supremacia à 

Administração Pública na relação contratual, permitindo-se-lhe que instabilize o vínculo se necessário ao 

atendimento do interesse público perseguido. Nas palavras de CAIO TÁCITO:

"O principio de igualdade entre as partes cede passo ao da desigualdade no sentido da 
prerrogativa atribuída ao Poder Público de fazer variar a obrigação da outra parte na 
medida necessária à consecução do fim de interesse público que è o alvo da atividade 
estatal.
“A chamada mutabilidade do contrato administrativo é uma cláusula implícita, a que adere 
a outra parte, em razão da qual a Administração Pública pode modificar, dentro do âmbito 
da razoabilidade, a obrigação de co-contratante, uma vez seja respeitado o objeto do 
contrato.
"Em correspondência a este poder unilateral da Administração será assegurado ao outro 
contratante o chamado direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de modo a 
que se torne estável a equivalência entre as obrigações de dar. ou de fazer, de um agente 
e a obrigação de pagar do outro ator da relação bilateraP (In "Contrato Administrativo, 
Alteração Quantitativa e Qualitativa, Limites de Valor", publicado na PDA 198/363).

Portanto, facultado ao Poder Público proceder à alteração do contrato administrativo, nas hipóteses previstas na 

legislação, podendo fazê-lo de forma unilateral ou mediante acordo com o particular contratado.

Desde já, mister ressaltar que o primeiro limite à extensão de alterações contratuais diz respeito à mantença do 

objeto do contrato, que não admite ser transfigurado através de posteriores alterações, eis que o contrato encontra- 

se vinculado a prévio procedimento lícitatório em que determinado o seu objeto. Mais uma vez, calha a lição de 

CAIO TÁCITO:

"Em qualquer caso o contrato terá necessariamente objeto certo e determinado, a ser 
expresso em projeto básico, integrante do edital.
"À luz dessa dimensão ou escala do contrato é que se irá definir o projeto executivo e 
suas especificações pelas quais se governará a execução contratual.
"A regra da mutabilidade do contrato administrativo tem como fronteira o obrigatório 
respeito à predeterminação de seu objeto a ser cumprido pelas prestações contratuais.

"A complementação permitida nas condições operacionais do contrato, visando ao seu 
aperfeiçoamento técnico ou à atualização dos encargos do contratado, não se
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compatibiliza com a substituição da essência do projeto básico, ou seja. do objeto 
específico do contrato.
~Esta è a medida da flexibilidade das cláusulas de serviço que poderão contemplar 
situações imprevistas desde que guardem coerência com a substância do serviço 
contratada e se mantenham na órbita de seu objeto, (ob. cit. p. 364). ’

Assim, pois, correlato ao principio da mutabilidade do contrato administrativo e impondo limites a ele, surge o 

principio da inalterabilidade do objeto.

A Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 8666/93 - contempla o princípio da mutabilidade do contrato administrativo 

prevendo, no artigo 58, inciso I:

'Art. 58 * O regime jurídico dos contratos administrativos instituídos por esta Lei confere 
à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I - mcdifícà-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado;*

A seu turno, o artigo 65 da citada lei traz as hipóteses em que são admitidas as alterações no contrato 

administrativo:

'Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei; (grifamos)

Analisando os mandamentos legais pertinentes à questão, especificamente no inc. I, “b" do art. 65, da Lei n°. 

8.666/93, define que os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, no 

caso de alteração unilateralmente pela administração, QUANDO NECESSÁRIA A MODIFICAÇÃO DO VALOR 

CONTRATUAL EM DECORRÊNCIA DE ACRÉSCIMO OU DIMINUIÇÃO QUANTITATIVA DE SEU OBJETO,

NOS LIMITES PERMITIDOS POR ESTA LEI
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Evidente nos autos a necessidade de supressão contratual, no percentual global equivalente a 2,5%, conforme 

justificativa exarada pela Diretoria Administrativa, de modo que o ajuste contratual é indispensável para adequação 

do interesse público.

Nesse sentido, o Contratado apresentou manifestajão (fls. 30) afirmando: “informo está de acordo com a remoção 

do subitem', acatando a proposta supressão contratual no percentual de 2,5 % (dois virgula cinco) do valor global 

do contrato de prestação de serviço n°. 021/2021.

Situações exatamente assim definidas encontram respaldo legal na Lei Federal n°. 8.666/93, logo, vislumbra-se, 

a possibilidade de supressão do valor contratual unilateralmente para melhor adequação do interesse público, 

concretizando todas as negociações e alterações, com fundamento no inc. I, *b", do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

Evidente que tal ato expedido pela Câmara Municipal visa resguardar o interesse público, bem como os princípios 

constitucionais da moralidade, publicidade, eficiência e isonomia entre as sociedades empresárias que firmaram 

contratos com a Administração Pública.

RECOMENDAÇÕES

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão todas 
validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva, 

comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidades e 

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as recomendações presentes 

no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, dos autos do processo em epigrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem 

praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa.
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Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto â apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

Simões Filho/BA. em 27 de maio de 2024.

^daÍoÍtanlCes
JANE ILCE SENA

Procuradora Geral 
OAB/BA 43.858
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CHECK-LIST 1)0 CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 6045/2024

Requerente: Diretoria Administrativa.

Modalidade: Prorrogação da vigência contratual c supressão ao Contrato n° 021/2021 da 
empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTD A.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1.120/2005 do Tribunal de Contas 

dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a implementação e a 

manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo e Legislativo municipais, 
e dá outras providências", procede-se à verificação documental do processo, à luz da lei 
8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Não se 
aplicaSim Não

Apresenta capa com identificação e número do processo? X

Foi apresentada justificativa para a prorrogação e supressão
pretendida?

X

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação? X

A Contrata encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação e concordando expressamente com 
a supressão?

X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se houver)? X

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária? X

Houve comunicação do setor competente quanto a existência I x
de dotação para a despesa em questão?
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Não se 
aplicaSim Não

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a renovação e supressão? X

F.

• Certidão Negaüva ou positiva com efeito negativo 
Municipal

X

X♦ Certidão Negativa ou positiva com efeito Negativo Estadual

X• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo
trabalhista

X

X• Certidão FGTS

X• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual? x

O documento da empresa foi anexado ao processo? X

Foi anexado documento dos sócios? X

A Minuta contratual foi anexada ao processo? X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado e rubricado?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 
prosseguimento do processo em questão.

Simões filho, 27 de maio de 2024.

Jaira Pinto da Silva 
Coim-oladora Interna
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$f§E®y ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 6045/2024, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência e supressão do Contrato de n° 021/2021. 

Proceda-se a seguir, as providências complementares: comunicado, publicação e 

empenho para os devidos efeitos legais.

Simões Filho/Bahia, 28 de maio de 2024.

\—y
Deva Ido Soares de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Reforço de Solicitação de Despesa
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Processo Reforço 11 O

- CLASSIFICAÇÃO — 
órgão:
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza de Despesa: 
SubElemento:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO 
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

01 Legislativa 
031 Ação Legislativa

0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

15000000 Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:
Centro Custo:

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (zeus) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo 
facebook e youtube oficial da câmara municipal de Simões Filho - BA.

Justificativa: Esta contratação se justifica pela necessidade da Administração obter orientações, acompanhamento e gerenciamento das inovações que 
são implementadas na área da Tecnologia da Informação (T.I.). o que direciona a Administração no sentido de buscar a Contratação em epígrafe, se 
rela- 
curr
tecnológico e trazer mais transparência e proximidade com o povo simoesfilhense, visando obter os seguintes benefícios: Transparência do Poder Público 
para com o povo simoesfilhense: Manutenção da cultura de excelência; Melhoria na comunicação entre a câmara e a população de Simões Filho; 
Segurança cibernética; e Suporte remoto e presencial;
- FORNECEDOR ---------------------------------------------
Nome:
Endereço: PRAÇA DA BÍBLIA 
Bairro:

fndo a agilidade e transparência no serviço público, desempenhado diariamente por esta Casa Legislativa, reocupando-se em dar o fiel 
ento ao Artigo 37 da Constituição, de eficiência e publicidade, a Câmara Municipal de Simões Filho vem atuando para modernizar seu parque

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA CNPJ/CPF: 269&4879000147
Compl:

Cidade: Simões FilhoCENTRO 
DADOS BANCÁRIOS

UF: BA

Banco: Agência: Conta:

SOLICITAÇÃO ALTERADA SALDO ANTERIOR VALOR REFORÇO SALDO DISPONÍVEL

N» SOLICITADA APROVADA 69.986,00 48.740,00 118.726,00

10 02/01/2024 16/12/2024

- HISTÓRICO
Prorrogação da vigência contratual e supressão, referente ao Contrato n° 021/2021. Período da prorrogação - 01/08/2024 a 31/07/2025. Valor
re^p*do ê referente ao período até 31/12/2024

QUARENTA E OITO MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS 48.740.00

Total| Und. I QW. j Estimado |

1.00 69.986,00

Produto/Serviço
UND 69.986,000Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação/Pessoa Jurídica

PrastaçAo ao sotviços do jjofcficionnanlo c admnsli^ôc do scívcai do doT"ia (;aus; o IransirissSa da» seis&aa
l»3 italvaa ao vivo solo l»st*t>osk e yo.t.be oficial desle or^So.

Valor Reservado: 69.986,00

Data: 2010612024

Autorizo a ALTERAÇÃO da Solicitação de Despesa Este Reforço foi processada de acordo com a legislação vigente
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

3 DIRETORIA ADMINISTRATIVAH
B

ATO DE PUBLICAÇÃO DO 4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N°021/2021

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 

ratificação e homologação, autoriza a publicação do 4o Termo Aditivo 

Contratual, referente ao contrato n° 021/2021, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e 

transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial para 

atender à Câmara Municipal de Simões Filho. A empresa contratada é a NOTA 

10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, com valor global de R$ 116.976,00 (cento e 

dezesseis mil e novecentos e setenta e seis reais). A Dotação Orçamentária é: 
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 
01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1.500 - recursos não 

vinculados de impostos, para o período de 01/08/2024 a 31/07/2025.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO,

Rogério 
Diretor de Adm. Geral da Câmar

os

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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Simões Filho, 28 de maio de 2024.

Processo Administrativo: n° 6045/2024 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade 

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 6045/2024, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das 
sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial para atender à Câmara 
Municipal de Simões Filho, venho solicitar a devida suplementação do empenho no valor 
correspondente ao exercício 2024, conforme dados abaixo:

- Nome da empresa: NOTA 10 SOLUÇOES EM TI LTDA;
- CNPJ n° 26.984.879/0001-47;
- 4o Termo Aditivo ao contrato n° 021/2021;
- Prazo da contratação: 01/08/2024 a 31/07/2025.

Atenciosamente I

Rogério de Jesus dos Santos
Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Reforço de Empenho $ &0'<5 ^ MAIO/2024

Processo Roforço 11 Fonte: 15000000 - Recursos nflo C

FORNECEDOR

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA 26984879000147Nome:
Endereço: PRAÇA DA BÍBLIA Compl:

Cidade: Simões Filho UF: BABairro: CENTRO

— CLASSIFICAÇÃO -
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza Despesa:

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 
031 Ação Legislativa
0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

Licitação: 35 - Convite. Ari. 22 Inciso III Lei 8.666/93

SALDO ANTERIOR-i- VALOR REFORÇO-r- SALDO DISPONÍVELEMPENHO ALTERADO

EMISSÃO

02/01/2024

69.986.00 48.740.00 118.726.00N° TIPO CONTRATO

021/20211Esbmativo18

- HISTÓRICO

REFERENTE A REFORÇO POR PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 01/08/2024 A 31/12/2024

QUARENTA E OITO MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS 48.740,00

Data: 28/05/2024

Autorizo a ALTERAÇÃO do empenho Este Reforço foi processada de acordo com a legislação vigente
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QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
E SUPRESSÃO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
N°. 021/2021, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 
ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do 
RG n°. 06.608.322-24, SSP-BA, insaito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Smões 
Filho - Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sodedade empresária NOTA 10 
SOLUÇÕES EM TI LTDA, CNPJ n° 26.984.879/0001-47, situado a Rua Jurandir Cajado Sadi, n<> 27E, Casa, Cia I 
Simões Filho - BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 
LEONARDO RAMOS MELO, portador do R.G. n° 995939047, inscrito(a) no CPF/MF sob 0 n° 019.809.575-92, 
doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL, nos termos do art. 57, indso II, § 2o e art. 65, inciso I, b, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 021/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 076/2021, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E SUPRESSÃO do contrato 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e 
administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook 
e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, nos termos previstos 
em sua Cláusula Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orça men tá na a seguir 
especificada no QDD 2024:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação/Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual por 12 (doze) meses, passando a viger e a 
produzir seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2024 até 31 de julho de 2025.

1

r
.
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CLÁUSULA QUARTA - DA SUPRESSÃO
Fica suprimido o item 02, o subitem que dispõe "Adição de nova modalidade de transmissão com as sessão semi- 
presencial, devido ao momento de crise na saúde por causa da pandemia de COVID-19, permitindo assim a 
realização das atividades legislativas por teletrabalho;", em virtude da perda do objeto devido ao fim do decreto da 
pandemia de COVID- 19. Portanto, considerando o valor mensal do subitem R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), totalizando o montante de R$ 3.000,00 (três mil) reais, que perfaz um total de 2,5 (dois virgula cinco) por 
cento do valor global anual do contrato, permanecendo inalterados os demais itens e subitens.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
Considerando a supressão da dáusula quarta deste aditivo e que estão mantidos e inalterados os demais valores 
dos itens e subitens pactuados, fica estabelecido o importe global de R$ 116.976,00 (cento e dezesseis mil e 
novecentos e setenta e seis reais) para o período aditivado.

CLÁUSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra-se respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93 e a 
supressão fixada lastreia-se no art. 65, inciso I, b, da supracitada lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou llcitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais dáusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das nhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia, 28 de maio de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA
DEVALDO SOARES DE SOUZA

ÁliónizA l/Jtf
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA - CONTRATADA 
LEONARDO RAMOS MELO

TESTEMUNHAS:

Kõ
o63.4<s ess-ôrCPF:CPF:
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ANEXO UNICO DO 4o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 021/2021

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE 
DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACE BOOK E YOUTUBE 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

Valor
MensalDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇAO DO SERVIDOR DE DOMÍNIO (ZEUS); 5.998,0001
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS VIA PLATAFORMA FACEBOOK E
YOUTUBE NA MODALIDADE PRESENCIAL E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, SENDO COMPOSTO PELAS SEGUINTES 
FUNCIONALIDADES:

• Criação e implementação de nova identidade visual para o Layout da Transmissão;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOITEM QUANTIDADE

CRIAÇAO
IMPLEMENTAÇÃO 
DE NOVO LAYOUT

E
910,00910,0001

• Novo GC (Gerador de Caracteres) com Informações do evento a ser transmitido 
contendo data e horário e outras informações necessárias;

3.750,0002
VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOQUANTIDADEITEM

CRIAÇAO
OPERAÇÃO DO GC 
(GERADOR DE 
CARACTERES)

E
450,00450,0001

• Criação e operação de vinhetas para abertura, intervalo e Fim das sessões;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADEITEM

CRIAÇAO
OPERAÇÃO DE 
VINHETA

e
750,00250,0003

3
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• Novo Layout de GC com os nomes dos vereadores eleitos e reeleitos do período 
2021 à 2024, contendo e-mail e telefone do gabinete de cada um, incluindo a inserção 
de QR Code no GC para cada vereador, redirecionando o telespectador para o perfil 
oficial no portal da Câmara Municipal de Simões Filho e/ou Facebook;

Valor totalQuantidade Valor unitárioItem

CRIAÇAO
OPERAÇÃO DE GC 
INDIVIDUAL DE 
CADA VEREADOR.

E
1.140,0019 60,00

• Disponibilidade e operação de Notebook para utilização do software da mesa de corte 
e ajustes de vídeo e áudio;

Valor totalItem Quantidade Valor unitário

DISPONIBILIDADE E 
OPERAÇÃO 
NOTEBOOK 
SISTEMA ATEM 
STUDIO

DE
250,0001 250,00E

• Disponibilidade e instalação de Conversor HDMI x SDI, realizando a conversão do 
sinal de Áudio e Vídeo. Toda captação através deste conversor, garante a qualidade para 
envio ao software de streaming;

Valor totalQuantidade Valor unitárioItem

DISPONIBILIDADE
E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDMI 
X SDI

250,00250,0001

9.748,00VALOR TOTAL MENSAL

Valor mensal: R$ 9.748,00 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais);
Valor global anual: R$ 116.976,00 (cento e dezesseis mil e novecentos e setenta e seis reais);
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| MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

4 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTD A 
CNPJ: 26.984.879/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão Judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a1 a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gralultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:18 do dia 08/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2024.
Código de controle da certidão: C4BA.08CB.B2A3.9192 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 do 11 de dezembro de 1981
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20241989997

razAo social

NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTD A

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

138.144.324 26.984.879/0001-47

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tnbutbs administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secrotarla da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RcICcnidaoNcgativa.rpiPágina 1 dc 1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FIL

&

1 ^ r
Xc<SECRETARIA* an ' MUNICIPAL DA FAZENDA o

r 0 4-

Contribuinte:

Endereço: Rua JURAND1R CAJA^SADTN^TH -

CPF/CNPJ: 26.984.879/0001-

ISiniÕesTiTho-BA ÇBP: 43700-000

» :u
Data de eitiissà» 06/08/2024

lyidas dc responsabilidade do
'tifícado que não constam 

pèlá Secretaria

Ressalvando o direito do Município cóbrà 
sujeito passivo acima identificado ique. vie:
pendências em seu nom * '
Municipal da Fazenda.

n
da:

cr.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito dá Secretari’a' Municipal da 
Fazenda, com amparó no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui,p Código Tributário Municipal 
combinado com o artigo 205; do Çpdigo Tribut

«a

:©§"ní>acj.íí
' rTTnr rrrwr i ■V &I*G

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link:
br/ServerF.xec/acessoBase/'/idPortal—5bQd9cc 1-21 Ib-4fib-a0a3-https://gpi09.cloud.el.com________________

7a7ccbf439e8&idFuncz:-f5cblaab-ffe4-43aa-8cd3-cde72144dl 05

Chave de Validação WEB: 8cf7ad63

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir -o
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição: 26.984.879/0001-47
Razão 

Social:
Endereço: rua jurandir cajado sadi 27 e / cia 1 / simoes filho / ba / 43700-000

NOTA 10 SOtUCOES EM TI LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024

Certificação Número: 2024052007094706337320

Informação obtida em 23/05/2024 16:08:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.984.879/0001-47 
Certidão n0: 31955657/2024 
Expedição: 08/05/2024, às 11:36:24 
Validade: 04/11/2024 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.984.879/0001-47 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dú
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO í Xo
o

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

CPF/CNPJ: 26.984.879/0001-47

Certifica-sc que, cm consulta aos sistemas cPAD c CGU-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Puderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Saciona! de Empresas Inidôneas e Suspensas tCLIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro \acional de Empresas Punidas tCWFPl apresenta u relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei na 12.1146/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastra de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imoedidas (CFP!\f) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:53:06 do dia 23/05/2024 , com validade até o dia 22/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.bi7

Código de controle da certidão: x3YyONBVmOH9tz7hBxnr

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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SIMÕES FILHO
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&

EXTRATO DO 4o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 021/2021, NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI
I«V O

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N® 004/2024, AO CONTRATO N° 021/2021.

A Câmara Municipal de Simões FiUio torna público o resumo do Termo Aditivo de Praro n° 004/2024; 
Processo Admmstratrvo n° 6045/2024. referente ao Contrato n* 021/2021: Empresa contratada: NOTA 10 
SOLUÇ0ES EM TI LTDA; CNPJ n* 26.964.879.1XX)1-47: Objeto Cortrataçâo de empresa espeoaloaca 
para prestação dos serviços de gerenciamento e administração do servidor central de deminio (ZEUS) e 
transmissão das sessões legislativas ao vwo pelo Facebook o Youtube oficial para atender ã Câmara 
Municipal de Simões Filho. O valor aditlvudo é de RS 116.976,00 (cento e dezesseis mil e novecentos e 
setenta e seis roois); Data da assinatura: 2B..'05./2024; Vigência: 01/08/2024 a 31/07/2025; Dotação; 
Ôrgão/Unidade; 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção 
dos Serviços Tõcnicos e Administrativos; Elemento de Despesa: 3.3 90.40.00 - Servços de Tecnologia da 
informação e Comur-cação/Pessca Jurídica; Fonte de Recurso; 1.500 - Recursos nôo Vinculados de 
Impostos. Dcvaldo Soares dc Souza - Presidente da Câmara Munopal de Simões FiftxVBA. 28 dc maio de 
2024.

Corüf/caçào Digital: QA2VGH4Z-RPBBK7TS-SBMZJVZP-DJRBWA2 
Verséo eletrônica drsponivel em: httpsJ/camarasimocsfüho.ba gov.br/

Documento assinado digltalmente conforme MP n° 2200-2/200» de 24/08X001 que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP Brasil
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Páginj 3CártMra Mwikip*I
SIMÕES FILHO
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PORTARIA N.°110/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA M». 110/202)

NOMEIA GESTOR DE CONIHAIOS ADMINISTRATIVOS NO 
Âmbito da câmara municipal de simOes chho-ba.

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Eitaáa «ia Q«n a. no uso de nuas 
atribuições legais conleiidjs pelo Regimento uterroda C^n'a-a Munic'p#l, t em íonfcrmWace com 
a íal Ccgànlca Municipal
CONSIDERANDO qu». c«* a Admin.strjção Put ca, pus ‘ermos da r 'rseral n?. 24.133/2: - 
Decrete UgsL«tr.o nt. 002/2C23. •compa-rar e fscaS; ir a «>«<uçlo des contratos ceeí-acos.

CONSIDERANDO a Importinci# tff a Adminrttraçfo Pú= adot*r procedimento* que pcmlum • 
gfítio mais eficleete dos contrato* adminittratrvos;
CONSIDERANDO a necessdade de uídroni.-ar os prccedi iimtos do act -ipanhame-.tne fiscalitaçâo 
dói. contratos mantidos por ost» órglo público;
RESOLVE:

Aft- 1*. Des^nar o servido' ROGfRiO DE JESUS DOS SAMOS, matncu a t*. 1990. corro Gesttr d- 
Contrates Ac rron: st "ativos no ir: to da Câmara Mo.rct- de Srr^i I :no-3A. em cor.lcim.dadc 
com o art. 6 ác Dec*e:o Legislativo n» 002/2023.

AM. 2». üeMgnar o servidor UEllTON GOR-iES DOS SANTOS, matrlai» n» 2011. como substituto do 
Gestor de Contratos Admlnis’.rally. . noúmhltoda Câmara Municipal de V>m4ei íilho-EA. com fulcro 
no art. 6 do Decreto I.e2''<81'“0 n*. 002/2073.

Art. 3». 0 gestor do contrato e. nos seus afastamentos e Impedimentos 'egals, ao seu substituto, 
dnve*á obser.ar o quanto dnposto no art 18 do Decreto • cgislati'/o n’. 002/2023.

Art. 4*. Esta fNwtaiij entra em v gor na dau de s-a suciTaçio

Refiistre-se. Publ que se. Cump-a u

sbinete da Presidência, ;■ r.'c fevereiro de 202^

t2E SDU2A

Certrtcaçâo Digital HQJX2E3V-FM38CBWN-4YONTB2J(-FWH9MYPD 
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PORTARIA N° 195/2024

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N*. 195/2024

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM CONFORMIDADE 
COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI FEDERAL N». 
8.666/93, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, fcstado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lcl Orgânica do 
Município de Simões Filho -BA e conformidade com artigo 67, da Lei Federal n®. 8666/93. que 
determina o acompanhamento e fiscaluaçSo da execuçio dos contratos, por representante da 
Administração espcclalmente designado;

RESOLVE:

Art. 1» - Designar o servidor UEUTON GOMES DOS SANTOS, matricula n*. 2011. para 
acompanhar e f scallrar a execução do 4» Termo Atftrvo ao Contrato de Prestação dc Serviço n«. 
021/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade 
empresária NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa 
cspeciallrada na prestaçflo de serviços de gerenciamento e administração do servidor central dc 
domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e youtube oficial 
para atender à Câmara Municipal de Simões Filho- Ba "
Art. 2® - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Presidência, 28 de maio dc 2024.

^J>eV%Ído Soaro dc Snu/a

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Prnt»il, BíDIa. !/n-C«i>l'O-C£P.aj.’00-í«X SmíOl Hhn - Mil» 
T.l.f««U?l|2il)t>rlCO/210í-mí 
«Mi In
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação

;—**{Dados do Processo |

N°: 6045
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Data: 03/05/2024 12 26 11

Ficha de Informações
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